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A Prefeita Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna publico que a 
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

LEI Nº. 127/2013 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à abertura 
de Crédito Adicional Suplementar Especial ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2013,por provável excesso de 
arrecadação e/ou superávit financeiro no valor de R$1.285.515,29 
(Um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e quinze 
reais e vinte e nove centavos). 

 
 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2013, no valor de R$ 1.285.515,29 
(Um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e quinze reais e vinte e nove centavos). 
 
 Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

 
Órgão 08 Departamento de Saúde 
Unidade Orçamentária 08-02 Fundo Municipal de Saúde 
Classificação Funcional 10.301.1001.2063 – Fundo Municipal de Saúde 
Fonte XXX 
Categoria Econômica 319034.00.00 Outras despesas pessoal Terceirizado 
Valor em R$  15.003,68 
Categoria Econômica 339036.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Valor em R$  3.000,00 
Categoria Econômica 339039.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor em R$  11.000,00 
Categoria Econômica 319032.00.00 Material, serviço Distribuição Gratuita 
Valor em R$  1.500,00 
 
Órgão 08 Departamento de Saúde 
Unidade Orçamentária 08-02 Fundo Municipal de Saúde 
Classificação Funcional 10.301.1001.2063 – Fundo Municipal de Saúde 
Fonte XXX  
Categoria Econômica 319034.00.00 Outras despesas pessoal Terceirizado 
Valor em R$  13.254,00 
Categoria Econômica 339039.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor em R$ 51.903,68 
Categoria Econômica 319030.00.00 Material de consumo 
Valor em R$  41.160,17 
Categoria Econômica 449052.00.00 Equipamento e material permanente 
Valor em R$  3.830,00 
 
Órgão 08 Departamento de Saúde 
Unidade Orçamentária 08-02 Fundo Municipal de Saúde 
Classificação Funcional 10.301.1001.2063 – Fundo Municipal de Saúde 
Fonte 327 
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Categoria Econômica 449051.00.00 Obras e Instalações 
Valor em R$ 21.777,36 
 
Órgão 10 Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
Unidade Orçamentária 10-002 Divisão de Obras e Urbanismo 
Classificação Funcional 15.452.26012-097 – Manutenção da Divisao e Urbanismo 
Fonte XXX  
Categoria Econômica 449052.00.00 Equipamento e material permanente 
Valor em R$ 200.000,00 
 
Órgão 10 Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
Unidade Orçamentária 10-002 Divisão de Obras e Urbanismo 
Classificação Funcional 15.452.26011-091 – Pavimentação e urbanização urbanas 
Fonte XXX  
Categoria Econômica 449051.00.00 Obras e Instalações 
Valor em R$  117.800,00 
 
Órgão 06 – Departamento de Educação 
Unidade Orçamentária 06-001 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Classificação Funcional 13.813.13012-101 – Construção de Salão, Pista de Laço e Arquibancada 
Fonte 755 
Categoria Econômica 449051.00.00 Obras e Instalações 
Valor em R$ 148.492,50 
 
Órgão 10 Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
Unidade Orçamentária 10-002 Divisão de Obras e Urbanismo 
Classificação Funcional 15.452.26011-091 – Pavimentação e urbanização urbanas 
Fonte 752 
Categoria Econômica 449051.00.00 Obras e Instalações 
Valor em R$ 45.000,00 
 
Órgão 06 – Departamento de Educação 
Unidade Orçamentária 06-001 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Classificação Funcional 12.365.1201.2033 – Manutenção do Ensino Infantil 
Fonte XXX  
Categoria Econômica 449052.00.00 Equipamento e material permanente 
Valor em R$ 7.000,00 
Categoria Econômica 339030.00.00 Material de Consumo 
Valor em R$ 5.431,51 
 
Órgão 06 – Departamento de Educação 
Unidade Orçamentária 06-001 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Classificação Funcional 27.812.2701.1043 – Construção de ginásios/quadras esportivas 
Fonte 756 
Categoria Econômica 449051.00.00 Obras e Instalações 
Valor em R$ 113.627,45 
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Órgão 10 Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
Unidade Orçamentária 10-002 Divisão de Obras e Urbanismo 
Classificação Funcional 15.452.26011-1091 – Pavimentação e urbanização urbanas 
Fonte 751 
Categoria Econômica 449051.00.00 Obras e Instalações 
Valor em R$ 23.734,94 
 
Órgão 06 – Departamento de Educação 
Unidade Orçamentária 06-001 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Classificação Funcional 13.813.13012-101 Implantação de portal, equipamentos e pavimentação 

junto ao Centro de Eventos 
Fonte 770 
Categoria Econômica 449051.00.00 Obras e Instalações 

Valor em R$ 180.000,00 
Categoria Econômica 449052.00.00 Equipamento e material permanente 
Valor em R$ 20.000,00 
 
Órgão 10 Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
Unidade Orçamentária 11-011Saneamento urbano 
Classificação Funcional 17.512.1701.1099 – Perfuração de poços e redes de distribuição 
Fonte 764 
Categoria Econômica 449051.00.00 Obras e Instalações 
Valor em R$ 95.000,00 
 
Órgão 10 Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
Unidade Orçamentária 11-011 Saneamento urbano 
Classificação Funcional 15.452.2601-1083 – PavimentaçãoPoliedrica 
Fonte 739 
Categoria Econômica 449051.00.00 Obras e Instalações 
Valor em R$ 17.000,00 
 
Órgão 08 Departamento de Saúde 
Unidade Orçamentária 08-02 Fundo Municipal de Saúde 
Classificação Funcional 10.301.1001.2063 – Fundo Municipal de Saúde 
Fonte XXX 
Categoria Econômica 449052.00.00 Equipamento e material permanente 
Valor em R$ 150.000,00 
 
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito Suplementar Especial de que trata a presente Lei serão 
utilizados: 
 
Descrição da Receita Fonte Código Valor RS 

Enfrentamento a Violência  XXX  24.71.99.99.XX.00 30.503,68 
Aquisição de 01 Caminhão Basculante 4x2 novo 

Processo 0401722-12/2012 MDA 
XXX 24.71.99.99.XX.00 200.000,00 

Pavimentação Urbana processo 0244700-
15/2007 MC 

XXX 24.71.99.99.XX.00 117.800,00 
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Construção de pista de laço, arquibancada e 

salão de eventos 312293-36/2009 
755 24.71.99.99.20.00 148.492,50 

Melhorias na Praça Municipal Mietislau Palinski 
contrato 0310878-63/2009 

752 
 

24.71.99.99.21.00 45.000,00 

Programa Brasil Carinhoso – MDS – 
suplementos Creche 

XXX 24.71.99.99.XX.00 12.431,51 

Construção de Centro Esportivo processo 
0268458-84/2008 M. Esportes 

756 24.71.99.99.05.00 113.627,45 

Reforma do Centro de Saúde 327 24.71.99.99.XX.00 21.777,36 
Construção de Calçamento Processo 0301853-

83/2009 MCIDADES 
751 24.71.99.99.15.00 23.734,94 

Implantação de Portal, aquisição de 
equipamentos e pavimentação poliédrica 

(estacionamento e via lateral) para o centro de 
eventos. 

770 24.71.99.99.XX.00 200.000,00 

Rede de distribuição e águaprocesso 0235773-
17/2007 

764 24.71.99.99.XX.00 95.000,00 

Ações de Infra-estrutura Urbana processo 
0244700-15/20047 

739 24.71.99.99.XX.00 17.000,00 

Apoio a População Migrante da Usina PCH  XXX  24.71.99.99.XX.00 110.147,85 
Aquisição de Equipamentos e material 
permanente proposta 09297.420000/1120-01 
MSAUDE 

XXX 24.71.99.99.XX.00 150.000,00 

   1.285.515,29 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

    
                                  Gabinete da Prefeita Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de março de 

2013. 
 
 

Lenita Orzechovski Mierzva 
Prefeita 

 
 
, 


